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 10ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL  

SIGATEL OPERAÇÕES DE TELEFONIA LTDA  
 CNPJ 05.257.922/0001-00  

NIRE 41204860630 

 

 

                                                                           

 

                               ELDER  JOSÉ FASSINI, brasileiro, casado com comunhão parcial de bens, 

nascido em Jaboticaba/RS em 03/09/1967, empresário, portador do RG nº 1036313276 SJS/RS e 

CPF nº 568.091.580-49, residente e domiciliado na Rua Paulo Frontin, nº 1787, Bairro Órfãs, Ponta 

Grossa/PR, CEP 84.015-120 e ELBIO FASSINI, brasileiro, casado com comunhão parcial de bens, 

nascido em Canoas/RS em 20/07/1987, empresário, portador do RG nº 2087382053 SJS-RS e CPF 

nº 834.255.860-68, residente e domiciliado na Rua Doutor Rubens Gomes Souza, nº 111, Bairro 

Órfãs, Ponta Grossa/PR, CEP 84.015-160, únicos sócios componentes da sociedade que gira sob o 

Nome Empresarial de SIGATEL OPERAÇÕES DE TELEFONIA LTDA, com sede e domicílio 

na Rua José Verissimo, 476, Andar Terreo, Boa Vista, Ponta Grossa, PR, CEP 84.070-110, inscrito 

na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE-41204860630 em 16/08/2002 e no CNPJ/MF-

05.257.922/0001-00, resolvem alterar seu contrato social mediante as seguintes Cláusulas: 

 

Cláusula Primeira: O objeto social passa a ser  INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE PRO-

DUTOS E SERVIÇOS PARA TELEFONIA, INFORMATICA, SISTEMAS DE SEGURAN-

ÇA, CIRCUITO FECHADO DE TV, REDES ELÉTRICAS DE BAIXA TENSÃO, REDES 

DE TELECOMUNICAÇÕES CABEADOS E SEM FIO, PROJETOS E ORÇAMENTAÇÃO 

PARA OS SISTEMAS COMERCIALIZADOS, PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCA-

ÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E INFORMATICA, PRO-

MOCAO DE VENDAS, SERVICOS DE TELEFONIA COMUTADA - STFC, SERVICO DE 

COMUNICACAO MULTIMIDIA – SCM, ATIVIDADES DE TELEATENDIMENTO, SER-

VIÇO MÓVEL CELULAR – SMP E PROVEDORES DE VOZ SOBRE PROTOCOLO IN-

TERNET – VOIP. 

 

Cláusula Segunda: O Capital Social que era R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), fica alterado para 

R$ 100.000,00 (cem mil reais), sendo um aumento de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), a ser in-

tegralizados neste ato em moeda corrente e legal deste país, ficando assim distribuídas: 

SÓCIOS                                                                   QUOTAS                           CAPITAL SOCIAL 

 ELDER  JOSÉ FASSINI 

 ELBIO FASSINI                                                                                          

      95.000 

        5.000 

                   R$    95.000,00 

                   R$      5.000,00 

 TOTAIS                                          100.000                    R$  100.000,00 

 

Cláusula Terceira: O endereço empresarial permanecerá no mesmo local na Rua José Verissimo, 

476, Andar Terreo, Boa Vista, Ponta Grossa, PR, CEP 84.070-110. 

 

Cláusula Quarta: DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO. À vista da modificação ora ajustada e 

em consonância com o que determina o art. 2.031 da Lei n. '10.406/2002, os sócios RESOLVEM 

por este instrumento atualizar e consolidar o Contrato Social e Alteração, tomando assim sem efei-

to, a partir desta data, as Cláusulas e condições contidas no contrato primitivo que, adequado às 

disposições da referida lei n. ° 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte 

redação: 

Página 1 de 5



2 

 10ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL  

SIGATEL OPERAÇÕES DE TELEFONIA LTDA  
 CNPJ 05.257.922/0001-00  

NIRE 41204860630 

 

 

 

 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO DE 
SIGATEL OPERAÇÕES DE TELEFONIA LTDA 

 CNPJ 05.257.922/0001-00  

NIRE 41204860630 

 

                               ELDER  JOSÉ FASSINI, brasileiro, casado com comunhão parcial de bens, 

nascido em Jaboticaba/RS em 03/09/1967, empresário, portador do RG nº 1036313276 SJS/RS e 

CPF nº 568.091.580-49, residente e domiciliado na Rua Paulo Frontin, nº 1787, Bairro Órfãs, Ponta 

Grossa/PR, CEP 84.015-120 e ELBIO FASSINI, brasileiro, casado com comunhão parcial de bens, 

nascido em Canoas/RS em 20/07/1987, empresário, portador do RG nº 2087382053 SJS-RS e CPF 

nº 834.255.860-68, residente e domiciliado na Rua Doutor Rubens Gomes Souza, nº 111, Bairro 

Órfãs, Ponta Grossa/PR, CEP 84.015-160, únicos sócios componentes da sociedade que gira sob o 

Nome Empresarial de SIGATEL OPERAÇÕES DE TELEFONIA LTDA, com sede e domicílio 

na Rua José Verissimo, 476, Andar Terreo, Boa Vista, Ponta Grossa, PR, CEP 84.070-110, inscrito 

na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE-41204860630 em 16/08/2002 e no CNPJ/MF-

05.257.922/0001-00, resolvem CONSOLIDAR seu contrato social, tornando assim, sem efeito, a 

partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo e alterações anteriores, 

que adequado às disposições da referida Lei nº 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa 

a ter a seguinte redação: 

 

Cláusula Primeira: A sociedade limitada gira sob o nome empresarial de SIGATEL OPERA-

ÇÕES DE TELEFONIA LTDA, tendo sede e domicílio na Rua José Verissimo, 476, Andar Ter-

reo, Boa Vista, Ponta Grossa, PR, CEP 84.070-110. 

 

Cláusula Segunda: A sociedade tem por objeto social os ramos de INSTALAÇÃO E MANU-

TENÇÃO DE PRODUTOS E SERVIÇOS PARA TELEFONIA, INFORMATICA, SISTE-

MAS DE SEGURANÇA, CIRCUITO FECHADO DE TV, REDES ELÉTRICAS DE BAIXA 

TENSÃO, REDES DE TELECOMUNICAÇÕES CABEADOS E SEM FIO, PROJETOS E 

ORÇAMENTAÇÃO PARA OS SISTEMAS COMERCIALIZADOS, PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E IN-

FORMATICA, PROMOCAO DE VENDAS, SERVICOS DE TELEFONIA COMUTADA - 

STFC, SERVICO DE COMUNICACAO MULTIMIDIA – SCM, ATIVIDADES DE TELE-

ATENDIMENTO, SERVIÇO MÓVEL CELULAR – SMP E PROVEDORES DE VOZ SO-

BRE PROTOCOLO INTERNET – VOIP. 

 

Cláusula Terceira: A sociedade iniciou suas atividades em 01/08/2002 e seu prazo de duração é 

indeterminado. 

 

Cláusula Quarta: A sociedade limitada poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais ou outra 

dependência, no país ou no exterior, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
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Cláusula Quinta: O capital social é de R$ 100.000,00 (cem mil reais) divididos em 100.000 (cem 

mil) quotas no valor nominal R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizadas em moeda corrente do 

País, assim subscritas:  

SÓCIOS                                                                   QUOTAS                           CAPITAL SOCIAL 

 ELDER  JOSÉ FASSINI 

 ELBIO FASSINI                                                                                          

      95.000 

        5.000 

                    R$    95.000,00 

                    R$      5.000,00 

 TOTAIS                                          100.000                     R$  100.000,00 

 

Cláusula Sexta: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 

sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço 

direito de preferência para a sua aquisição se postas à. venda, formalizando, se realizada a cessão 

delas, a alteração contratual pertinente. 

 

Cláusula Sétima: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 

respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

 

Cláusula Oitava: A administração da Sociedade caberá aos sócios ELDER JOSÉ FASSINI e 

ELBIO FASSINI, cabendo-lhes todo o poder necessário para individualmente administrar os negó-

cios com a cláusula “ad negotia” observada o disposto neste instrumento, podendo ainda representar  

a Sociedade judicial ou extrajudicial, neste caso com a cláusula “ad judicia et extra”, bem como 

praticar todo e qualquer ato de gestão no interesse da Sociedade. 

 

Cláusula Nona: Os administradores da Sociedade declaram-se nesta ocasião desimpedidos de 

exercerem a administração da sociedade nos termos da legislação aplicável, não estando incursos 

em pena que vede, ainda que temporariamente o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, 

de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o sis-

tema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consu-

mo, a fé pública ou a propriedade. 

 

Cláusula Décima: O exercício social será coincidente com o ano-calendário, terminando em 31 de 

dezembro de cada ano, quando será procedido o levantamento do balanço patrimonial e efetuada a 

apuração de resultados, os quais serão atribuídos aos sócios proporcionalmente às suas quotas de 

capital. Podendo os lucros a critério do mesmo, serem distribuídos ou ficarem em reserva na socie-

dade. 

 

Cláusula Décima Primeira: Nos quatro primeiros meses seguintes ao término do exercício social, 

os sócios deliberarão sobre as contas e designarão Administradores quando for o caso. 

 

Cláusula Décima Segunda: A sociedade limitada poderá levantar demonstrações contábeis inter-

mediárias, a qualquer tempo, para fins de cisão parcial ou total, fusão e incorporação, retirada do 

sócio ou ainda, para quaisquer atos julgados necessários pelo sócio. 
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Cláusula Décima Terceira: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a 

título de "Pró-Labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

 

Cláusula Décima Quarta: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 

atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse 

destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na 

situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levan-

tado. 

Parágrafo Único- O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 

resolva em relação a seu sócio.  

 

Cláusula Décima Quinta: Declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de EMPRE-

SA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006.  

 

Cláusula Décima Sexta: Fica previsto no Contrato Social que a regência supletiva da sociedade 

limitada pelas normas da sociedade anônima. 

 

Cláusula Décima Sétima: Fica eleito o foro da Comarca de Ponta Grossa - Pr, para o exercício e o 

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do presente instrumento, com exclusão de qual-

quer outro, seja qual for ou vier a ser o futuro domicílio do único sócio. 

 

Lavrado em 01 (uma) via, lido, conferido, compreendido, elaborado de conformidade e nos termos, 

condições e intenção propostas pelos sócios ora presentes e que os mesmos assinem e rubriquem 

este instrumento, assumindo integralmente as responsabilidades legais decorrentes do presente ato, 

obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus ter-

mos. 

                                                          

 

 

                                                              Ponta Grossa, 24 de agosto de 2022. 

 

 

 

 

 

 

 

______________________________________  ______________________________________ 

ELDER JOSÉ FASSINI                               ELBIO FASSINI 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa SIGATEL OPERACOES DE TELEFONIA LTDA consta assinado digitalmente 

por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

56809158049

83425586068
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

ELDER JOSE FASSINI

ELBIO FASSINI

CERTIFICO O REGISTRO EM 02/09/2022 10:04 SOB Nº 20225876248. 
PROTOCOLO: 225876248 DE 01/09/2022. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12211634383. CNPJ DA SEDE: 05257922000100. 
NIRE: 41204860630. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 24/08/2022. 
SIGATEL OPERACOES DE TELEFONIA LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br


